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ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO BUGRES 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

CHAMADA PÚBLICA Nº. 04/2020 
 
 
O MUNICÍPIO DE BARRA DO BUGRES, ESTADO DE MATO GROSSO, 
através do Presidente da Comissão de Licitação, designado pela portaria 
n°01/2020, atendendo a Lei nº. 11.947/2009 e Resolução/FNDE/CD nº. 
038/2009, Resolução/FNDE nº 25 de 04/07/2012 e Resolução/FNDE nº 
026/2013, realiza chamada pública, no dia 22 de setembro de 2020, às 
08:30h, localizada na Praça Angelo Masson, 1000, centro, Barra do Bugres – 
MT, para aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do 
empreendedor familiar rural. 
 
1. OBJETIVO 
1.1 AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR E EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA ATENDER OS 
ALUNOS MATRICULADOS NAS ESCOLAS DE EDUCAÇÃO INFANTIL E 
FUNDAMENTAL, CRECHES MUNICIPAIS DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL 
DE BARRA DO BUGRES - MT. 
 
2. ENVELOPE 01 - DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO 
2.1 Grupos Informais de Agricultores Familiares e de Empreendedores 
Familiares Rurais deverão entregar à Comissão de Licitação os documentos 
relacionados abaixo para serem avaliados e aprovados: 
I – cópia e original de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF); 
II – cópia da Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento 
da Agricultura Familiar (PRONAF) DAP principal, ou extrato da DAP, de cada 
Agricultor Familiar participante; 
III – Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para 
Alimentação Escolar (anexo ) elaborado conjuntamente entre o Grupo Informal 
e a Entidade Articuladora e assinado por todos os Agricultores Familiares 
participantes; 
IV – Para produtos de origem animal apresentar documentação comprobatória 
de Serviço de Inspeção, podendo ser municipal, estadual ou federal; 
V – prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o 
caso. 
VI - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são 
oriundos de produção própria, relacionada no projeto de venda. (Anexo) 
 
2.2 Os Grupos Formais da Agricultura Familiar e de Empreendedores 
Familiares Rurais constituídos em Cooperativas e Associações deverão 
entregar à Comissão de Licitação os documentos relacionados abaixo para 
serem avaliados e aprovados: 
I – prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
II – cópia da Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP Jurídica para 
associações e cooperativas; 
III – cópias das certidões negativas junto ao INSS, FGTS, Receita Federal e 
Dívida Ativa da União; 
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IV - cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada 
na Junta Comercial, no caso de cooperativas, ou Cartório de Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas, no caso de associações. No caso de empreendimentos 
familiares, deverá ser apresentada cópia do Contrato Social, registrado em 
Cartório de Registro Civil de Pessoa  
Jurídica; 
V - Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para 
Alimentação Escolar (Anexo); 
VI – Para produtos de origem animal, apresentar documentação comprobatória 
de Serviço de Inspeção, podendo ser municipal, estadual ou federal; 
VII – prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o 
caso. 
VIII - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são 
produzidos pelos agricultores familiares relacionados no projeto de venda. 
(Anexo). 
 
3. ENVELOPE Nº 02 – PROJETO DE VENDA 
 
3.1. No Envelope nº 02 os Fornecedores Individuais, Grupos Informais ou 
Grupos Formais deverão apresentar o Projeto de Venda de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar conforme Anexo 1 desse instrumentos. 
3.2. A relação dos proponentes dos projetos de venda será apresentada em 
sessão pública e registrada em ata após o término do prazo de apresentação 
dos projetos. O resultado da seleção será publicado em até 05 dias após o 
prazo da publicação da relação dos proponentes e no prazo de 05 dias o(s) 
selecionado(s) será(ão) convocado(s) para assinatura do(s) contrato(s). 
3.2.1 O valor das propostas deverão obedecer constante no Anexo  do Edital, 
que foram obtidos através das cotações no mercado local. 
3.3 – O(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) será(ão) selecionado(s) 
conforme critérios estabelecidos pelo art. 25 da Resolução FNDE nº 26/2013 e 
suas alterações. 
3.4. Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da 
Agricultura Familiar o nome, o CPF e nº da DAP Física de cada agricultor 
familiar fornecedor quando se tratar de Fornecedor Individual ou Grupo 
Informal, e o CNPJ E DAP jurídica da organização produtiva quando se tratar 
de Grupo Formal. 
3.5. Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos 
constatada na abertura dos envelopes poderá ser concedido abertura de prazo 
para sua regularização de até 48 (quarenta e oito) horas, conforme análise da 
Comissão Julgadora. 
 
4. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DAS PROPOSTAS DOS BENEFICIÁRIOS 
 
4.1. Para seleção, os projetos de venda habilitadas serão divididos em: grupo 
de projetos de fornecedores locais, grupo de projetos do território rural, grupo 
de projetos do estado, e grupo de propostas do País. 
4.2. Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de 
prioridade para seleção: 
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I - o grupo de projetos de fornecedores locais terá prioridade sobre os demais 
grupos. 
II - o grupo de projetos de fornecedores do território rural terá prioridade sobre 
o do estado e do País. 
III - o grupo de projetos do estado terá prioridade sobre o do País. 
4.3. Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de 
prioridade para seleção: 
I – os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais 
indígenas e as comunidades quilombolas, não havendo prioridade entre estes; 
II – os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou 
agroecológicos, segundo a Lei nº 10.831, de 23 de dezembro de 2003; 
III – os Grupos Formais (organizações produtivas detentoras de Declaração de 
Aptidão ao PRONAF – DAP Jurídica) sobre os Grupos Informais (agricultores 
familiares, detentores de Declaração de Aptidão ao PRONAF – DAP Física, 
organizados em grupos) e estes sobre os Fornecedores Individuais (detentores 
de DAP Física); Caso a EEx. não obtenha as quantidades necessárias de 
produtos oriundos do grupo de projetos de fornecedores locais, estas deverão 
ser complementadas com os projetos dos demais grupos, em acordo com os 
critérios de seleção e priorização citados nos itens 4.1 e 4.2. 
4.4. No caso de empate entre grupos formais, terão prioridade organizações 
com maior porcentagem de agricultores familiares e/ou empreendedores 
familiares rurais no seu quadro de sócios, conforme DAP Jurídica. 4.5. Em 
caso de persistir o empate, será realizado sorteio ou, em havendo consenso 
entre as partes, poderá optar-se pela divisão no fornecimento dos produtos a 
serem adquiridos entre as organizações finalistas 
 
5. CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO: 
 
5.1 Especificação Técnica dos Gêneros Alimentícios 
I - A especificação técnica dos gêneros alimentícios a serem registrados está 
no anexo do presente edital. 
 
5.2 Entrega: 
I - A entrega deverá ser feita em até 72 (setenta e duas) horas, contados da 
solicitação (por Nota de II - Autorização de Despesa), nas quantidades nela 
especificadas, salvo se houver pedido formal de prorrogação deste, 
devidamente justificado pela licitante/contratada e acatado por esta Prefeitura, 
sem nenhum custo adicional; 
III - As entregas deverão ser efetuadas no almoxarifado central, em horário das 
7:00 as 17:00min, nas quantidades solicitadas. 
IV - As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a 
firmar contratações de fornecimento, observadas as condições fixadas neste 
instrumento, e seus Anexos, e na legislação pertinente; 
V - As aquisições dos produtos serão efetuadas através Nota de Empenho, 
emitida pela Prefeitura Municipal de Barra do Bugres, contendo: o nº do 
Contrato nome da empresa, o objeto, a especificação, o endereço e a data de 
entrega; 
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VII - O produto licitado será avaliado em relação à conformidade, qualidade e 
quantidade, de acordo com o Edital e contrato, após, a nota fiscal será atestada 
e encaminhada para pagamento; 
VIII - Os produtos deverão ser entregues juntamente com sua Nota Fiscal, 
cópia da autorização de fornecimento e das Certidões Estadual e Federal, 
obedecendo rigorosamente o solicitado; 
IX - O recebimento não excluirá a Adjudicatária da responsabilidade civil, nem 
ético profissional, pelo perfeito fornecimento do objeto, dentro dos limites 
estabelecidos pela Lei 8.666/93; 
X - O fornecedor ficará obrigado a corrigir, às suas expensas, no todo ou em 
parte, o objeto desta chamada em que se verificar vícios ou incorreções 
resultantes dos materiais fornecidos; 
XI - A Secretaria solicitante rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento 
realizado em desacordo com a ordem de fornecimento e com as normas desta 
ata; 
XII - O fornecedor responsabilizar-se-á pelas despesas com transporte e 
demais despesas eventuais, que porventura sobrevier do presente 
fornecimento; 
XIII - Nos termos de art. 3° combinado com o art. 39, VIII, da Lei nº 8.078, de 
11 de setembro de 1.990 – Código de Defesa do Consumidor, é vedado o 
fornecimento de qualquer produto ou serviço em desacordo com as normas 
expedidas pelos órgãos oficiais competentes ou, se as normas especificadas 
não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra 
entidade credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normatização e 
Qualidade Industrial (CONMETRO). 
 
5.3 Período de Fornecimento 
 
I – O período para fornecimento será de 12 (doze) meses. 
 
5.4 Previsão de Quantidade de Gêneros Alimentícios a serem Adquiridos  
 
A quantidade de gêneros alimentícios a serem adquiridos é estimada com base 
nos cardápios elaborados por nutricionista da Secretaria de Educação e 
executados pelas escolas. (anexo). 
 
6. VALOR LIMITE POR FORNECEDOR 
6.1. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor 
familiar rural para a alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de 
R$20.000,00 (vinte mil reais), por DAP/Ano/Entidade Executora, e obedecerá 
as seguintes regras: I - Para a comercialização com fornecedores individuais e 
grupos informais, os contratos individuais firmados deverão respeitar o valor 
máximo de R$20.000,00 (vinte mil reais), por DAP/Ano/E.Ex. II - Para a 
comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será 
o resultado do número de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica 
multiplicado pelo limite individual de comercialização, utilizando a seguinte 
fórmula: Valor máximo a ser contratado = nº de agricultores familiares inscritos 
na DAP jurídica x R$ 20.000,00. 
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7. CONTRATO 
 
7.1 O modelo de Contrato de Compra e Venda de gêneros alimentícios que 
deverá ser celebrado entre o Município e o(s) Vendedor(es) habilitados nesta 
chamada pública será feito conforme modelo constante no Anexo. 
 
8. PAGAMENTO: 
8.1 O pagamento será efetuado em uma única parcela, através de Ordem 
Bancária (OB) emitida em favor do fornecedor, no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, após o recebimento da Nota Fiscal/fatura do produto efetivamente 
entregue, devidamente atestada pelo agente fiscalizador designado para esse 
fim. 
8.1.1 A Nota Fiscal / Nota do Produtor deverá ser apresentada já com as 
deduções tributárias legais incidentes. 
8.2 Junto ao corpo da Nota Fiscal/Nota do Produto e é recomendado fazer 
constar, para fins de pagamento, informações relativas ao nome e número do 
banco, da agência e da c/c da contratada; 
8.3 No preço a ser pago deverão estar inclusas todas as despesas inerentes a: 
salários, encargos sociais, tributários, trabalhistas e comerciais, materiais, 
fretes, enfim todas as despesas necessárias ao fornecimento do objeto deste 
Pregão. 
8.4 Constando qualquer incorreção na nota fiscal, bem como, outra 
circunstância que desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento 
constante no item 8.1 fluirá a partir da respectiva regularização. 
8.5 A Prefeitura não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de 
cobrança em banco, bem como os que forem negociados com terceiros por 
intermédio da operação de “factoring”. 
8.6 As despesas bancárias decorrentes de transferências de valores para 
outras praças serão de responsabilidade da adjudicatária. 
8.7 O pagamento feito à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades 
vinculadas ao fornecimento, especialmente àquelas relacionadas com a 
qualidade e garantia dos bens fornecidos. 
 
9. RESPONSABILIDADE DOS FORNECEDORES 
 
9.1 Os fornecedores que aderirem a este processo declaram que atendem a 
todas as exigências legais e regulatórias para tanto e que possuem autorização 
legal para fazer a proposta, sujeitando-se, em caso de declaração falsa, às 
penalidades da legislação civil e penal aplicáveis. 
9.2 O fornecedor se compromete a fornecer os gêneros alimentícios, 
solicitados, conforme o disposto no padrão de identidade e qualidade 
estabelecidos na legislação vigente e as especificações técnicas elaboradas 
pela SECRETARIA DE EDUCAÇÃO e Responsável Técnica; 
9.3 O fornecedor se compromete a fornecer os gêneros alimentícios nos preços 
estabelecidos nesta chamada pública por um período de 12 (doze) meses; 



 
 
 

 
 

6 
Praça Ângelo Masson nº 1000 - Centro - Barra do Bugres – MT, Fone (65) 3361 – 1921    

 

Pág. 
6/32 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO BUGRES 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

9.4 O fornecedor se compromete a fornecer os gêneros alimentícios para as 
escolas, conforme cronograma de entrega definido pelas Unidades Escolares e 
Divisão da Merenda Escolar. 
10. FATOS SUPERVENIENTES 
10.1 Os eventos previstos nesta Chamada Pública estão diretamente 
subordinados à realização e ao sucesso das diversas etapas do processo. Na 
hipótese de ocorrência de fatos supervenientes à sua publicação, que possam 
vir a prejudicar o processo e/ou por determinação legal ou judicial, ou ainda por 
decisão da Comissão de Licitação, poderá haver: 
a) Adiamento do processo; 
b) Revogação deste Edital ou sua modificação no todo ou em parte. 
 
11. DISPOSIÇÕES FINAIS  
 
11.1 A participação de qualquer proponente Vendedor no processo implica a 
aceitação tácita, incondicional, irrevogável e irretratável dos seus termos, 
regras e condições, assim como dos seus anexos. 
11.2 A presente Chamada Pública é regulamentada pelas leis brasileiras, 
sendo exclusivamente competente o Foro do município de Barra do Bugres/MT 
para conhecer e julgar quaisquer questões dela decorrentes. 
 

Barra do Bugres/MT, 07 de agosto de 2020 
 
 
 
 

GRACIANO BERNARDINO MEIATO 
Secretário Municipal de Administração 

 

 
 

GUSTAVO DA SILVA FERREIRA 
Presidente - Comissão Permanente de Licitação 
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ANEXO I – Modelo de Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar 

 

 

Programa Nacional de Alimentação Escolar 

 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

Identificação da proposta de atendimento ao edital/chamada pública nº----------- 

I – IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

A – Grupo Formal 

2. Nome do Proponente 

 

2. CNPJ 

3. Endereço  

 

4. Município  5.CEP 

6. Nome do 

representante legal  

 

  7.CPF 8.DDD/Fone 

9.Banco   10.Nº da 

Agência  

11.Nº da Conta Corrente 

 

 

B – Grupo Informal 

2. Nome do Proponente  
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3. Endereço  4. Município  5.CEP 

 

6. Nome da Entidade Articuladora  

 

7.CPF  8.DDD/Fone 

C – Fornecedores participantes (Grupo Formal e Informal) 

1. Nome  2. CPF  3. DAP  4. Nº. da Agência  5. Nº. da Conta Corrente 

     

     

     

     

     

II – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

2. Nome da Entidade  

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

2. CNPJ  

03.507.522/0001-72 

3 .Município 

BARRA DO BUGRES 

4. Endereço  

PRAÇA ÂNGELO MASSON, 1000, CENTRO 

5. DDD/Fone 

65 3361-2132 

6. Nome do representante e e-mail 

 

7 .CPF 

 

III – RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS 
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 1. Nome do Agricultor 

Familiar 

2. Produto  3.Unidade  4.Quantidade 5.Preço/Unidade  6.Valor Total 

       

       

      Total agricultor  

 1. Nome do Agricultor 

Familiar 

2. Produto  3.Unidade  4.Quantidade 5.Preço/Unidade  6.Valor Total 

       

       

      Total agricultor  

 1. Nome do Agricultor 

Familiar 

2. Produto  3.Unidade  4.Quantidade 5.Preço/Unidade  6.Valor Total 

       

       

      Total agricultor  

 1. Nome do Agricultor 

Familiar 

2. Produto  3.Unidade  4.Quantidade 5.Preço/Unidade  6.Valor Total 
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      Total agricultor  

 1. Nome do Agricultor 

Familiar 

2. Produto  3.Unidade  4.Quantidade 5.Preço/Unidade  6.Valor Total 

       

       

      Total agricultor  

Total do projeto 

 

IV – TOTALIZAÇÃO POR PRODUTO 

 1. Produto  2.Unidade  3.Quantidade  4.Preço/Unidade  5.Valor Total por 

Produto 
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    Total do 

projeto: 

 

IV – DESCREVER OS MECANISMOS DE ACOMPANHAMENTO DAS ENTREGAS DOS PRODUTOS 

 

 

 

 

 

V – CARACTERÍSTICAS DO FORNECEDOR PROPONENTE (breve histórico, número de sócios, missão, área de 

abrangência) 

 

 

 

 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as 

condições de fornecimento. 

  Fone/E-mail: 
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Local e Data: Assinatura do Representante do Grupo Formal CPF: 

 

 

 

Local e Data: 

Agricultores Fornecedores do Grupo Informal Assinatura 
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ANEXO II 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 

1. DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 

AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR 

RURAL, para uso na alimentação escolar nas Escolas Municipais de Ensino 

Fundamental, Educação Infantil e Creches Municipais de Barra do Bugres – MT, 

através da Chamada Pública. 

2. MODALIDADE: Chamada Pública com dispensa de licitação, conforme Lei n.º 

11.947 de 16 de Julho de 2009 (com as alterações da Resolução FNDE nº 38/2009, 

Resolução FNDE nº 26/2013 e Resolução nº 04, de 02 de abril de 2015) e, 

subsidiariamente, pela Lei n.º 8.666 de 21/06/93.  

3. DA VIGÊNCIA: O contrato terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de 

sua assinatura. 

4. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES: 

4.1  A descrição detalhada, contendo as especificações e a quantidade dos produtos 

encontra-se abaixo e deverão ser minuciosamente observadas quando da 

elaboração de suas propostas. 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT V. UNITÁRIO V. TOTAL 

1.  

ABACATE - QUINTAL, DE 
PRIMEIRA, TAMANHO E 
COLORACAO UNIFORMES, 
DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDO E MADURO, COM 
POLPA FIRME E INTACTA. KG 

KG 72 R$6,80 
R$          

489,60 

2.  

ABACAXI - PEROLA, COM COROA, 
DE PRIMEIRA, TAMANHO E 
COLORACAO UNIFORMES, 
DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDO E MADURO, COM 
POLPA FIRME E INTACTA, 
ACONDICIONADO EM CAIXA DE 
MADEIRA(520X290X290)MM, 
PESANDO APROXIMADAMENTE 
POR UNIDADE ENTRE 1 A 1,5KG. 
UND 

UND 996 R$4,94 
R$        

4.920,24 

3.  

ABOBORA - JAPONESA, BOA 
QUALIDADE, TAMANHO E 
COLORACAO UNIFORMES, ISENTA 
DE ENFERMIDADES MATERIAL 
TERROSO E UMIDADE EXTERNA 
ANORMAL, SEM DANOS FISICOS E 
MECANICOS ORIUNDOS DO 

KG 678 R$2,68 
R$        

1.817,04 
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MANUSEIO E TRANSPORTE, 
ACONDICIONADA EM SACO DE 
POLIETILENO(850X520)MM, 
PESANDO APROXIMADAMENTE 
1,20KGS. KG 

4.  

ABOBRINHA - BRASILEIRA, BOA 
QUALIDADE, E COLORACAO 
UNIFORME, ISENTA DE 
ENFERMIDADES, ISENTA DE 
INFERMIDADES, SEM DANOS 
FISICOS E MECANICOS. KG 

KG 306 R$3,46 
R$        

1.058,76 

5.  

ACELGA - FRESCA, EXTRA, 
TAMANHO E CONFORMACAO 
UNIFORMES, DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDA, FIRME E 
COMPACTA, ISENTA DE 
ENFERMIDADES, ISENTA DE 
ANORMALIDADES, LIVRE DE 
RESIDUOS DE FERTILIZANTES 
LIVRE DE AGROTOXICO, SEM 
DANOS FISICOS E MECANICOS, 
ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM APROPRIADA, 
PESANDO APROXIMADAMENTE 
QUILOGRAMA. KG 

KG 306 R$4,99 
R$        

1.526,94 

6.  

ALFACE - LISA, FRESCA, EXTRA, 
TAMANHO E COLORACAO 
UNIFORME, DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDA, FIRME E 
INTACTA, ISENTA DE 
ENFERMIDADES, ISENTA DE 
ENFERMIDADE, LIVRE DE 
RESIDUOS DE FERTILIZANTES, 
LIVRE DE AGROTOXICO, SEM 
DANOS FISICOS E MECANICOS 
SSEM DANOS FISICOS, 
ACONDICIONADA EM CAIXA, 
PESANDO APROXIMADAMENTE. 
PACOTE. 

PCT 486 R$3,92 
R$        

1.905,12 

7.  

BANANA - MACA, EM PENCAS, DE 
PRIMEIRA, TAMANHO E 
COLORACAO UNIFORMES, COM 
POLPA FIRME E INTACTA, 
DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDA E MADURA, SEM 
DANOS FISICOS E MECANICOS 
ORIUNDOS DO MANUSEIO E 
TRANSPORTE. KG 

KG 402 R$5,91 
R$        

2.375,82 

8.  

BANANA - DA TERRA,EM PENCAS, 
DE PRIMEIRA, IN NATURAL, 
APRESENTANDO GRAU DE 
MATURACAO QUE PERMITA 
SUPORTAR A MANIPULACAO, O 
TRANSPORTE E A CONSERVACAO 
EM CONDICOES ADEQUADAS 
PARA CONSUMO, COM AUSENCIA 
DE SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS. KG 

KG 3.480 R$3,51 
R$      

12.214,80 

9.  

BATATA DOCE - ROXA, DE 
PRIMEIRA, SEM RAMA, TAMANHO 
E COLORACAO UNIFORMES, 
FRESCA, COMPACTA E FIRME, 
SEM LESOES DE ORIGEM, SEM 

KG 414 R$3,71 
R$        

1.535,94 
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RACHADURAS E CORTES, SEM 
DANOS FISICOS E MECANICOS 
ORIUNDOS DE MANUSEIO E 
TRANSPORTE, DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDAS, 
ACONDICIONADA DE MANEIRA 
ADEQUADA, ADQUIRIDA POR 
PESO. KG 

10.  

BERINJELA - TIPO COMUM, BOA 
QUALIDADE, TAMANHO E 
COLORACAO UNIFORME, FIRME E 
INTACTA, SEM LESOES DE 
ORIGEM FISICA OU MECANICA 
(RACHADURAS, PERFURACOES, 
CORTES) 

KG 162 R$4,45 
R$          

720,90 

11.  

BETERRABA - OTIMA QUALIDADE, 
FRESCA, COMPACTA E FIRME, 
ISENTA DE ENFERMIDADES 
ISENTA DE ENFERMIDADE E 
SUJIDADES, TAMANHO E 
COLORACAO UNIFORMES, 
DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDA, 
ACONDICIONADA EM SACOS 
PLASTICOS ATOXICO DE GRANDE 
RESISTENCIA, PESO POR KILO. KG 

KG 432 R$3,31 
R$        

1.429,92 

12.  

BROCOLIS - COMUM, FRESCO, DE 
PRIMEIRA, TAMANHO E 
COLORACAO UNIFORMES, 
DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDO, FIRME E 
INTACTO, ISENTO DE 
ENFERMIDADE, MATERIAL 
TERROSO E UMIDADE EXTERNA 
ANORMAL, RESIDUOS DE 
FERTILIZANTES, SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS, SEM 
DANOS FISICOS E MECANICOS 
ORIUNDOS DO MANUSEIO E 
TRANSPORTE, ACONDICIONADO 
EM EMBALAGEM APROPRIADA. 
KG 

KG 210 R$14,61 
R$        

3.068,10 

13.  

CEBOLINHA - FRESCA, DE 
PRIMEIRA, DE TAMANHO E 
COLORACAO UNIFORMES, 
DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDA, DE QUALIDADE 
FIRME E INTACTA, ISENTA DE 
ENFERMIDADES, MATERIAL 
TERROSO COM UMIDADE 
EXTERNA NORMAL, SEM DANOS 
FISICOS E MECANICOS ORIUNDOS 
DO MANUSEIO E TRANSPORTE, 
ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM ADEQUADA, 
PESANDO 500GR POR MOLHO. 
PACOTE 

MAÇO 192 R$2,77 
R$          

531,84 

14.  

CENOURA - DE PRIMEIRA, SEM 
RAMA, FRESCA, COMPACTA E 
FIRME, SEM LESOES DE ORIGEM 
SEM RACHADURAS, SEM DANOS 
FISICOS E MECANICOS, DEVENDO 
SER BEM DESENVOLVIDAS, 

KG 534 R$4,26 
R$        

2.274,84 
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ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM APROPRIADA PARA 
ENTREGA EM SACO PLASTICO 
ATOXICO, PESO POR QUILO. KG. 

15.  

CHUCHU - DE BOA QUALIDADE, 
TAMANHO E COLORACAOO 
UNIFORME, LIVRE DE 
ENFERMIDADES, SEM DANOS 
FISICOS E MECANICOS. KG 

KG 384 R$3,50 
R$        

1.344,00 

16.  

COUVE - TIPO FOLHA, FRESCA, 
COM FOLHAS INTACTAS, DE 
PRIMEIRA, OTIMA QUALIDADE, 
TAMANHO E COLORACAO 
UNIFORMES, DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDA, FIRME E 
INTACTA, ISENTA DE 
ENFERMIDADES, MATERIAL 
TERROSO E UMIDADE EXTERNA 
ANORMAL, LIVRE DE RESIDUOS 
DE FERTILIZANTES, SUJIDADES, 
SEM PARASITAS E LARVAS, SEM 
DANOS FISICOS E MECANICOS 
ORIUNDOS DE MANUSEIO E 
TRANSPORTE, ACONDICIONADA 
DE MODO APROPRIADO, EM 
MACOS. PACOTE 

PCT 600 R$3,60 
R$        

2.376,00 

17.  

GOIABA - VERMELHA, FRESCA, DE 
PRIMEIRA, COM ASPECTO COR, 
CHEIRO E SABOR PROPRIO, COM 
POLPA FIRME E INTACTA, 
TAMANHO E COLORACAO 
UNIFORMES, DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDA E MADURA, 
ISENTA DE ENFERMIDADES, 
MATERIAL TERROSO E UMIDADE 
EXTERNA ANORMAL, ISENTA DE 
FERTILIZANTES SUJIDADES, SEM 
PARASITAS E LARVAS, SEM 
DANOS FISICOS E MECANICOS 
ORIUNDOS DE MANUSEIO E 
TRANSPORTE, ACONDICIONADA 
DE FORMA ADEQUADA PARA O 
SEU MANUSEIO. KG 

KG 3.480 R$9,99 
R$      

34.765,20 

18.  

JILO - DE OTIMA QUALIDADE, 
TAMANHO E COLORACAO 
UNIFORMES, LIVRE DE 
ENFERMIDADES, MATERIAL 
TERROSO E UMIDADE EXTERNA 
ANORMAL, SEM DANOS FISICOS E 
MECANICOS, ORIUNDOS DO 
MANUSEIO E TRANSPORTE, 
ACONDICIONADO EM CAIXA DE 
MADEIRA (495X355X220) MM, 
PESANDO APROXIMADAMENTE 20 
KGS. KG 

KG 138 R$4,47 
R$         

616,86 

19.  

LARANJA - PERA, COR AMARELA 
ESVERDEADA, DE PRIMEIRA, 
LIVRE DE RESIDUOS DE 
FERTILIZANTES SABOR E CHEIRO 
CITRICOS, TAMANHO GRANDE, 
DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDA E MADURA, BOA 
QUALIDADE, ACONDICIONADA DE 

KG 3.600 R$2,93 
R$      

10.548,00 
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FORMA APROPRIADA. KG 

20.  

LIMAO - TAHITY, OTIMA 
QUALIDADE, FRESCO, LIVRE DE 
RESIDUOS DE FERTILIZANTES 
LIVRE DE SUJIDADES, TAMANHO 
E COR UNIFORMES, DEVENDO SER 
BEM DESENVOLVIDO E MADURO, 
COM POLPA FIRMA E INTACTA, 
ACONDICIONADO EM SACO. KG 

KG 174 R$3,98 
R$          

692,52 

21.  

MAMAO - FORMOSA, OTIMA 
QUALIDADE, LIVRE DE CHEIRO E 
SABOR PROPRIOS, TAMANHO E 
COLORACAO UNIFORMES, BEM 
DESENVOLVIDO E MADURO, COM 
POLPA FIRME E INTACTA, SEM 
DANOS FISICOS E MECANICOS 
AUSENCIA DE SUJIDADES, MOFO, 
SINAIS DE APODRECIMENTO, SEM 
DANOS FISICOS DE MANUSEIO E 
TRANSPORTE, ACONDICIONADO 
EM APROPRIADO. KG 

KG 258 R$5,00 
R$        

1.290,00 

22.  

MAMAO - PAPAYA, DE PRIMEIRA, 
LIVRE DE SUJIDADES, PARASITOS 
E LARVAS, TAMANHO E 
COLORACAO UNIFORME, BEM 
DESENVOLVIDO E MADURO, COM 
POLPA FIRME E INTACTA, SEM 
DANOS FISICOS E MECANICOS 
ORIUNDOS DO MANUSEIO E 
TRANSPORTE, ACONDICIONADO 
EM COM 18 UNIDADES, PESANDO 
18 KGS. KG 

KG 252 R$6,26 
R$        

1.577,52 

23.  

MANDIOCA - GRAUDA, BOA 
QUALIDADE, FRESCA, COMPACTA 
E FIRME, TAMANHO E 
COLORACAO UNIFORMES, 
DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDA, 
ACONDICIONADA EM CAIXA DE 
MADEIRA (495X355X220) MM, 
PESANDO APROXIMADAMENTE 
25KGS. KG 

KG 660 R$3,16 
R$        

2.085,60 

24.  

MANGA - TOMMY ATKINS, DE 
PRIMEIRA, TAMANHO, COR E 
CONFORMACAO UNIFORMES, 
DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDA E MADURA, COM 
POLPA INTACTA E FIRME, SEM 
DANOS FISICOS E MECANICOS 
ORIUNDOS DO MANUSEIO E 
TRANSPORTE. KG 

KG 3.480 R$6,60 
R$      

22.968,00 
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25.  

MARACUJA - AZEDO, DE 
PRIMEIRA, TAMANHO E 
COLORACAO UNIFORME, 
DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDO E MADURO, COM 
POLPA INTACTA E FIRME, LIVRE 
DE RESIDUOS DE FERTILIZANTES 
SUJIDADES, PARASITOS E 
LARVAS, SEM DANOS FISICOS E 
MECANICOS ORIUNDOS DO 
MANUSEIO E TRANSPORTE, 
ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM APROPRIADA, 
VENDA POR PESO. KG	

KG 144 R$6,98 
R$        

1.005,12 

26.  
MAXIXE - VERDE, DE BOA 
QUALIDADE, MADURO, GRAUDO. 
KG	

KG 126 R$4,62 
R$          

582,12 

27.  

MEL - ELABORADO POR ABELHAS, 
A PARTIR DO NECTAR DE FLORES 
E/OU EXSUDATOS SACARINICOS 
DE PLANTAS, ISENTO DE 
SUBSTANCIAS ESTRANHAS, 
SUJIDADES PARASITAS E DE 
CORRETIVOS DE ACIDEZ, 
ACONDICIONADO EM RECIPIENTE 
APROPRIADO. EMBALAGEM DE 01 
KG	

UND 324 R$44,78 
R$      

14.508,72 

28.  

MELANCIA - REDONDA, GRAUDA, 
DE PRIMEIRA, LIVRE DE 
SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS, TAMANHO E 
COLORACAO UNIFORMES, 
DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDA E MADURA, COM 
POLPA FIRME E INTACTA, 
ACONDICIONADA EM A GRANEL, 
PESANDO ENTRE (6 A 10) KG CADA 
UNIDADE. KG 

KG 4.020 R$2,21 
R$        

8.884,20 

29.  

MELAO - AMARELO, DE PRIMEIRA, 
TAMANHO E COLORACAO 
UNIFORMES, DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDO E MADURO, COM 
POLPA INTACTA E FIRME. KG 

KG 3.000 R$5,47 
R$      

16.410,00 

30.  

MILHO VERDE - EM ESPIGAS DE 
BOA QUALIDADE, TAMANHO 
GRANDE E COLORACAO 
UNIFORMES, ISENTO DE 
ENFERMIDADES MATERIAL 
TERROSO E UMIDADE EXTERNA 
ANORMAL, ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM PLASTICA ATOXICA, 
PESANDO APROXIMADAMENTE 
EM PESO ADEQUADO. KG 

KG 3.060 R$6,02 
R$      

18.421,20 

31.  

PEPINO - CAIPIRA, OTIMA 
QUALIDADE, INTACTO E FIRME, 
TAMANHO E COLORACAO 
UNIFORMES, SEM DANOS FISICOS 
E MECANICOS ORIUNDOS DE 
MANUSEIO E TRANSPORTE, 
ACONDICIONADO EM CAIXA DE 
MADEIRA, PESANDO 
APROXIMADAMENTE POR QUILO. 
KG 

KG 468 R$3,89 
R$        

1.820,52 
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32.  

PIMENTAO - VERDE, EXTRA DE 
OTIMA QUALIDADE, GRANDE, 
SEM LESOES DE ORIGEM SEM 
LESOES, ACONDICIONADO EM 
SACOS PLASTICOS ATOXICOS, 
PESO POR KILO. KG 

KG 192 R$6,83 
R$        

1.311,36 

33.  

TANGERINA - PONKAN, DE 
PRIMEIRA, LIVRE DE SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS, TAMANHO 
E COLORACAO UNIFORMES, 
DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDA E MADURA, COM 
POLPA FIRME E INTACTA. KG	

KG 3.600 R$5,68 
R$      

20.448,00 

34.  

POLPA DE FRUTA - CONGELADA, 
SEM ACUCAR., SABOR ABACAXI, 
COM ASPECTO COR, CHEIRO E 
SABOR PROPRIOS, AUSENTE DE 
SUBSTANCIAS ESTRANHAS A SUA 
COMPOSICAO, ACONDICIONADO 
EM SACO PLASTICO 
TRANSPARENTE, ATOXICO. KG 

KG 720 R$17,63 
R$      

12.693,60 

35.  

POLPA DE FRUTA - CONGELADA, 
SEM ACUCAR., SABOR ACEROLA, 
COM ASPECTO, COR, CHEIRO E 
SABOR PROPRIOS, AUSENTE DE 
SUBSTANCIAS ESTRANHAS A SUA 
COMPOSICAO, ACONDICIONADA 
EM SACO PLASTICO 
TRANSPARENTE, ATOXICO. KG 

KG 720 R$20,45 
R$      

14.724,00 

36.  

POLPA DE FRUTA - CONGELADA, 
SEM ACUCAR., SABOR CAJU, COM 
ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR 
PROPRIO., AUSENTE DE 
SUBSTANCIAS ESTRANHAS A SUA 
COMPOSICAO., ACONDICIONADO 
EM SACO PLASTICO 
TRANSPARENTE, ATOXICO. KG 

KG 720 R$18,80 
R$      

13.536,00 

37.  

POLPA DE FRUTA - CONGELADA, 
SEM ACUCAR., SABOR 
MARACUJA, COM ASPECTO, COR, 
CHEIRO E SABOR PROPRIO., 
AUSENTE DE SUBSTANCIAS 
ESTRANHAS A SUA COMPOSICAO., 
ACONDICIONADO EM SACO 
PLASTICO TRANSPARENTE, 
ATOXICO. KG 

KG 720 R$20,23 
R$      

14.565,60 

38.  

QUIABO - LISO, OTIMA 
QUALIDADE, TAMANHO E 
COLORACAO UNIFORMES, SEM 
DANOS FISICOS E MECANICOS 
SEM DANOS FISICOS, 
ACONDICIONADO EM SACO, PESO 
EM KG. 	

KG 96 R$5,62 
R$          

539,52 

39.  

REPOLHO - VERDE, DE PRIMEIRA, 
SEM CASCA PROTETORA, 
APRESENTANDO GRAU DE 
MATURACAO QUE PERMITA 
SUPORTAR A MANIPULACAO, O 
TRANSPORTE E A CONSERVACAO 
EM CONDICOES ADEQUADAS 
PARA O CONSUMO, COM 
AUSENCIA DE SUJIDADE, 
PARASITAS E LARVAS. KG. 

KG 684 R$3,18 
R$        

2.175,12 
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40.  

RUCULA - FRESCA, DE PRIMEIRA, 
TAMANHO E COLORACAO 
UNIFORMES, FIRME, BEM 
DESENVOLVIDA, INTACTA, 
ISENTA DE ENFERMIDADES, 
MATERIAL TERROSO E UMIDADE 
EXTERNA ANORMAL, LIVRE DE 
RESIDUOS DE FERTILIZANTES, 
SEM DANOS FISICOS E 
MECANICOS, ACONDICIONADA 
EM EMBALAGEM APROPRIADA, 
ADEQUADA AO PRODUTO. 
PACOTE. 

PCT 474 R$3,64 
R$        

1.725,36 

41.  

TOMATE - CEREJA, BOA 
QUALIDADE, GRAUDA, DE POLPA 
FIRME E INTACTA, ISENTO DE 
ENFERMIDADES MATERIAL 
TERROSO E UMIDADE EXTERNA 
ANORMAL, LIVRES DE RESIDUOS 
DE FERTILIZANTES LIVRE DE 
RESIDUOS E FERTILIZANTES, 
SUJIDADE, PARA SITAS E LARVAS, 
SEM LESOES DE ORIGEM FISICA 
OU MECANICA ORIUNDA DE 
MANUSEIO OU TRANSPORTE, 
ACONDICIONADO EM CAIXA DE 
PAPELAO, POR QUILO. KG	

KG 354 R$5,61 
R$        

1.985,94 

42.  

TOMATE - ASPECTO GLOBOSO, 
COR VERMELHA, CLASSIFICADA 
COMO LEGUME, GRAUDA, DE 
POLPA FIRME E INTACTA, ISENTO 
DE ENFERMIDADES BOA 
QUALIDADE, LIVRES DE 
RESIDUOS DE FERTILIZANTES 
LIVRE DE RESIDUOS 
FERTILIZANTES, SUJIDADE, PARA-
SITAS E LARVAS, SEM LESOES DE 
ORIGEM FISICA OU MECANICA 
ORIUNDA DE MANUSEIO OU 
TRANSPORTE, ACONDICIONADO 
EM CAIXA DE MADEIRA, POR 
QUILO. KG	

KG 126 R$10,99 
R$        

1.384,74 

TOTAL GERAL 
R$    

260.854,68  
 
OBS: Caso os produtos entregues pelo fornecedor não atendam às especificações 

contidas no Edital de Chamada Pública e na Proposta, a Prefeitura Municipal de Barra 

do Bugres os rejeitará, devendo o vencedor da proposta, providenciar sua reparação, nas 

especificações corretas, no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados a partir da 

comunicação feita por esta Prefeitura Municipal. 

5. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES: 

5.1 - A solicitação do Produto será realizada mediante requisição emitida pelo 

Departamento de Compras conforme solicitação da Secretaria Municipal de 

Educação e Cultura; 
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5.2 - Os produtos deverão ser entregues no Almoxarifado Central da Prefeitura 

anexo a Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos, situado na 

Avenida Santos Dumont esquina com a Rodovia Marechal Rondon, Bairro 

Centro, Barra do Bugres – MT, para que o responsável pelo setor o acompanhe 

para conferência dos mesmos; 

5.3 - O quantitativo do produto a ser solicitado será de responsabilidade da 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura; 

5.4 - O pedido de solicitação do produto ocorrerá conforme necessidade da 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura; 

 

6. OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA 

6.1 Realizar o objeto com os prazos estabelecidos na proposta, contados a partir da 

data do recebimento da Ordem de Compra; 

6.2 Responsabilizar-se por todos os ônus relativos ao fornecimento do bem a ser 

adjudicado estabelecido na Ordem de Compra; 

6.3 Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no processo de licitação; 

6.4 O prazo para a entrega dos produtos solicitados são de 72 horas (setenta e duas 

horas) após recebimento de requisições encaminhadas via e-mail 

(smec@barradobugres.mt.gov.br) pela Secretaria responsável. 

 

7. OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO 

7.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução da Nota de Empenho, bem como atestar a 

nota fiscal após a prestação de serviço, objeto desta Licitação; 

7.2 - Efetuar o pagamento à Contratada; 

7.3 - Aplicar à Contratada as penalidades previstas neste Edital e na legislação 

pertinente, quando for o caso; 

7.4 - Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a 

ser solicitados pela contratada; 

7.5 - O fiscal responsável anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas referente ao objeto da licitação; 
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7.6 - Rejeitar, no todo ou em parte, fornecimento executado em desacordo com o 

contrato. 

 

8. DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS  

8.1 - As Dotações Orçamentárias a serem utilizadas são:  

2021.33.90.30.00.00.01.15.00.00.00 – Merenda escolar – Ensino Fundamental; 
2021.33.90.30.00.00.01.00.00.00.00 – Merenda escolar – Ensino Fundamental; 
2137.33.90.30.00.00.01.15.00.00.00 – Merenda escolar – Educação Infantil. 
2137.33.90.30.00.00.01.00.00.00.00 – Merenda escolar – Educação Infantil. 

 

Barra do Bugres - MT, 07 de agosto de 2020. 

 

 
IVONE DA ROCHA 

Secretária Municipal de Educação e Cultura 
Portaria nº 022/2019 
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ANEXO III 

 

MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO N.º........../2020 

 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS SEM 

LICITAÇÃO DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO 

ESCOLARA PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO BUGRES, pessoa 

jurídica de direito público, com sede à PRAÇA ÂNGELO MASSON, N.º 1000, 

CENTRO, inscrita no CNPJ sob n.º 03.507.522/0001-72, representada neste ato pelo 

Prefeito, o Sr. Raimundo Nonato de Abreu Sobrinho, doravante denominado 

CONTRATANTE, e por outro lado (nome do grupo formal ou informal), com sede à 

Av. _____________, n.º____, em (município), inscrita no CNPJ sob n.º 

________________________, (para grupo formal), doravante denominado (a) 

CONTRATADO (A), fundamentados nas disposições Lei n° 11.947/2009, e tendo em 

vista o que consta na Chamada Pública nº 04/2020, resolvem celebrar o presente 

contrato mediante as cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 

É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 

AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos de 

educação básica pública matriculado nas Creches e Escolas Municipais, verba 

FNDE/PNAE, ___ ano de 2020, descritos nos itens enumerados na Cláusula Terceira, 

todos de acordo com a chamada pública n.º 04/2020, o qual fica fazendo parte 

integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA: 

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura 

Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros 

Alimentícios da Agricultura Familiar parte integrante deste Instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA: 
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O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do 

Empreendedor Familiar Rural, neste ato denominados CONTRATADOS, será de até 

R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, 

conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar. 

CLÁUSULA QUARTA 

OsCONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORAS 

deverão informar ao Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores 

individuais de venda dos participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios, 

consoante ao Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para 

Alimentação Escolar, em no máximo 30 dias após a assinatura do contrato, por meio de 

ferramenta disponibilizada pelo MDA. 

CLÁUSULA QUINTA: 

O início para entrega das mercadorias será imediatamente, sendo o prazo do 

fornecimento de 12 meses após a assinatura ou até o término da quantidade adquirida . 

a. A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo 

com a chamada pública n.º 04/2020. 

b. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de 

Recebimento e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no 

local de entrega, consoante o anexo deste Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA: 

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de 

Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) 

receberá o valor total de R$ _____________ (_______________________), conforme 

listagem anexa a seguir: 

1. Nome 

do 

Agricultor 

Familiar 

2. 

CPF 

3. 

DAP 

4. 

Produto 

5. 

Unidade 

6.Quantidade/ 

Unidade 

7. Preço 

Proposto 

8. 

Valor 

Total 
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CLÁUSULA SÉTIMA: 

No valor mencionado na cláusula quarta estão incluídas as despesas com frete, recursos 

humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, 

trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento 

das obrigações decorrentes do presente contrato. 

CLÁUSULA OITAVA: 

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações 

orçamentárias: 

08.00200.12.361.5040.2021.33.90.30.00.00.115 – Merenda Escolar - Ensino 

fundamental; 

08.00200.12.365.5040.2137.33.90.30.00.00.115 – Merenda escolar – Educação Infantil; 

CLÁUSULA NONA: 

O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula Quinta, alínea 

“b”, e após a tramitação do Processo para instrução e liquidação, efetuará o seu 

pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior. Não será efetuado 

qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de liquidação da 

obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA: 

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento 

do CONTRATADO FORNECEDOR, deverá pagar multa de 2%, mais juros de 0,1% 

ao dia, sobre o valor da parcela vencida. Ressalvados os casos quando não efetivados os 

repasses mensais de recursos do FNDE em tempo hábil. 

CLÁUSULA ONZE: 

Os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme o § 1º, do art. 

20 da Lei n° 11.947/2009 e demais legislações relacionadas. 

CLÁUSULA DOZE: 

O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos, 

cópias das Notas Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto 

de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, 

estando à disposição para comprovação. 



 
 
 

 
 

26 
Praça Ângelo Masson nº 1000 - Centro - Barra do Bugres – MT, Fone (65) 3361 – 1921    

 

Pág. 
26/32 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO BUGRES 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

CLÁUSULA TREZE: 

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos das 

Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados 

nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da 

Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à 

disposição para comprovação. 

CLÁUSULA QUATORZE: 

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o 

ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta 

responsabilidade à fiscalização. 

CLÁUSULA QUINZE: 

O CONTRATANTE em razão as supremacia dos interesses públicos sobre os 

interesses particulares poderá: 

a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de 

interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO; 

b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do 

CONTRATADO: 

c. fiscalizar a execução do contrato; 

d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;  

Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do 

CONTRATADO, deve respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o 

aumento da remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas. 

CLÁUSULA DEZESSEIS: 

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos 

pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, 

cobrada judicialmente. 

CLÁUSULA DEZESSETE: 

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação 

e Cultura, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar Municipal – 

CAE e outras Entidades designadas pelo FNDE. 

CLÁUSULA DEZOITO: 
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O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.º 04/2020, pela Resolução 

CD/FNDE nº 38/2009, Resolução CD/FNDE nº 25/2012 e pela Lei n° 11.947/2009 e o 

dispositivo que a regulamente, em todos os seus termos, a qual será aplicada, também, 

onde o contrato for omisso. 

CLÁUSULA DEZENOVE: 

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as 

partes, resguardadas as suas condições essenciais. 

CLÁUSULA VINTE: 

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio 

de carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento, por 

fax, transmitido pelas partes. 

CLÁUSULA VINTE E UM: 

Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, por 

carta, consoante Cláusula Vinte, poderá ser rescindido, de pleno direito, 

independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos 

seguintes casos: 

a. por acordo entre as partes; 

b. pela inobservância de qualquer de suas condições; 

c. quaisquer dos motivos previstos em lei. 

CLÁUSULA VINTE E DOIS: 

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos 

adquiridos ou até ______de __________de _________. 

CLÁUSULA VINTE E TRÊS: 

É competente o Foro da Comarca de Barra do Bugres para dirimir qualquer controvérsia 

que se originar deste contrato. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias 

de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

 

Barra do Bugres/MT, ____de________ de 2020 
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MUNICIPIO DE BARRA DO BUGRES – MT 
RAIMUNDO NONATO DE ABREU SOBRINHO 

CONTRATANTE 

 

 

_____________________________________________ 

CONTRATADA 

 

 

______________________________________ 

(agricultores no caso de grupo informal) 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1. ________________________________________ 

RG:_______________________________________ 

 

2. _________________________________________ 

RG:________________________________________  
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ANEXO III  

 

RELAÇÃO DAS ESCOLAS E CRECHES MUNICIPAIS 

ENDEREÇO DAS UNIDADES ESCOLARES – ZONA URBANA 
 
 
 

ESCOLA ENDEREÇO 
1. E.M. GUIOMAR DE CAMPOS 

MIRANDA 
Rua 6 s/n – Cohab João Cristante 

2. E.M. HERCULANO BORGES Rua Pau Brasil s/n, Jardim Alvorecer 
3. E.M. PROF.SILVANA DE 

SOUZA DANIEL 
Rua Getúlio Vargas, 317 – Jardim Alvorada 

4. C.E.I. PRIMEIROS PASSOS Rua Frederico Josett, 279 – Beira Rio 
5. EXTENSÃO BOA ESPERANÇA Rua Boa Esperanca, Maracanã 
6. EXTENSÃO C. CULTURAL Rua Pau Brasil s/n, Jardim Alvorecer 
7. EXTENSÃO SOS CRIANÇA Av. Brasília, 510, Maracanã 
8. ESCOLA FAVO DE MEL – 

APAE 
Av. Senador Filinto Muller, 425 – Maracanã 

9. CRECHE MENINO JESUS 
R. Dr. João Batista de Oliveira, 406, São 

Raimundo 
10. CRECHE NOSSA SRA 

APARECIDA 
Rua João Custódio Da Silva – Maracanã 

11. CRECHE MANOEL C. MOURA Rua Constituinte, S/N – Bairro União 
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ENDEREÇO DAS UNIDADES ESCOLARES – ZONA RURAL 
 
 
 

ESCOLA ENDEREÇO 

1. E.M. RAIMUNDA A.A. LEÃO 
Av. Principal, s/n, 

Distrito Nova Fernandópolis  
2. E.M. ZUMBI DOS PALMARES Gleba Jatobá 

3. E.M. SÃO BENEDITO Assentamento Cabaças 

4. E.M. QUEIMADO Comunidade Queimado 

5. C.E.I. PROF. MARIA LILA  
Rua Belizário de Almeida, s/n, Distrito de 

Assari 
6. E.M. BOA ESPERANÇA Comunidade Buriti Fundo 

7. E.M. JOÃO MARIA Assentamento João Maria 

8. E.M. CURRUPIRA Distrito de Currupira 

9. E.M. ITAIPU Mineradora Itaipu 

10. E.M.I. JULÁ PARÉ Aldeia Umutina 

11. E.M.I. BAKALANA Aldeia Bakalana 
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ANEXO V 
 
 
 
MODELO DE DECLARAÇÃO DO AGRICULTOR FAMILIAR – PRODUÇÃO 
PRÓPRIA GRUPOS FORMAIS DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA 
(CHAMADA PÚBLICA Nº ______) 
 
 
Eu,__________________________________representante da Cooperativa/Associação 

____________________________________________________________, com CNPJ 

nº__________________________________________ e DAP Jurídica nº 

___________________________________declaro, para fins de participação no 

Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, que os gêneros alimentícios 

relacionados no projeto de venda são oriundos de produção dos cooperados/associados 

que possuem DAP física e compõem esta cooperativa/associação.  

 

Local, ____/____/_____ 

 

_____________________________________ Assinatura  
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ANEXO VI 
 
 
 
DECLARAÇÃO DO AGRICULTOR FAMILIAR – PRODUÇÃO PRÓPRIA 
PARA GRUPOS INFORMAIS OU FORNECEDORES INDIVIDUAIS 
DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA (CHAMADA PÚBLICA Nº ______) 
 
 
 
Eu,__________________________________________________________________, 

CPF nº_______________________________ e DAP física 

nº___________________________________, declaro, para fins de participação no 

Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, que os gêneros alimentícios 

relacionados no projeto de venda em meu nome são oriundos de produção própria.  

Local, ____/____/_____ _____________________________________ Assinatura 

 


